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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.829 DE 30 DE JUNHO  2022
Altera caput e inciso II do artigo 3º. da Lei Municipal n.º 5.447 de 27 de abril do ano de 2009.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o caput do artigo 3.º, bem como seu inciso II, da Lei Municipal n.º 5.447 de 27 de abril de 2009, que terão a seguinte redação:

“Art.3º. Fica, ainda, autorizado, o Poder Executivo, a conceder estágio a alunos de cursos superiores e pós-graduação, regularmente matriculados e frequentes, obedecidos o que dispõe a legislação federal sobre o assunto, e mais:

(...)

II. as bolsas concedidas obedecerão às seguintes proporções:

a) o importe de R$ 1.328,23 (um mil e trezentos e vinte e oito reais e vinte e três centavos) para os estagiários de pós-graduação com carga horária de 30 (trinta) horas semanais;

b) o importe de R$ 1.062,58 (um mil e sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) para os estagiários de pós-graduação com carga horária de 20 (vinte) horas semanais;

c) o importe de R$ 1062,58 (um mil e sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) para estagiários de graduação que cumpram carga horária de estágio de até 30 (trinta) horas semanais;

d) o importe de R$ 796,94 (setecentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos) para estagiários de graduação que cumpram carga horária de estágio de até 25 (vinte e cinco) horas semanais;

e) o importe de R$ 531,29 (quinhentos e trinta e um reais e vinte e nove centavos) para estagiários de graduação que cumpram carga horária de estágio de até 20 (vinte) horas semanais;

f) o importe de R$ 265,64 (duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) para estagiários de graduação que cumpram carga horária de estágio de até 15 (quinze) horas semanais.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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